
9tef eL�uta QffiunLcipa( de jl[ssis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 903, DE 30 DE JANEIRO DE l.962. 

A-ltori za contrair empréstino e aá outras 

providência.s.-

O PREFEITO DO }ffJJ'HCÍPIO DE ASSIS: 
F b CA 't.f. • • aço SD er i:iue 0. enorG. l · mnic1pa1 

a segu inte , ei: 
decreta e eu sanciono 

/1rtigo i Q - Fica o sr. Prefeito l�un�.cipa1 autori zado a contrair em-
, • ., . ' • 

, A 
prestimo com estabe1ec1�entos Béncarios, ate a importan 

ci2 de e; 2.000.000,00 ( n o is mi1 hÕes de cruzeiros) para 
b • , . -co rir de sp es:; s  necessar1as a ui tim2r a co nstruçé'1o ao 

pr�0 io destinaac ao Instituto de rducação de Assis. 

§ - Único -· O v2ncirwnto do tf tui o será aquel e que o juízo do Poder 
Executivo, nel.hor convier aos interêsse s do HunicÍpio. 

_.t\rti r:.o 2º -· As des�1esas decorrentes da presente , ei seri;o cobert as 

com o vo"' or do �;º re1?-justrri.ento já p1 eiteado , e aprovri

ao pei a Comissão de rea justamente a que ten direi to o 
:Hunic{pio, como empreiteiro da· obra do mesmo Instituto 

de Eclucrição . 
, -

Artigo 3º ·· Este. , oi entrart:'. er1 vigor na a�ta r'.e sua pub., icaçao, r� 
. ... , 

voga�as as disposiçoes �- centraria. 
PrE�fe:i.turé\ Munid.pa1 de O de .Janeiro r'ld , • 962. -

Pu·b, icG da; né! Diretoria 

de janeiro de , . 962 . 


